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r^E r | TA R.

0 Oenhar ARTt-,UR RALLEPIMI, Prefeito Iylunicipal de 
Lorena, uc?ando das atribuições que lhe são conferidas por Lei

D E C R E T A  ;

Artigo IS - De conformidade com a Lei nP 1,940 de 28 de junho 
de 1991, fica aberto na Secretaria de Einanças,5£ 
tor de Orçamento e Contabilidade um credito adicio 
nal, suplementar no valor de Crf 25.000,000,00 '
(V/inte e cinco milhões de cruzeiros) destinado a 
atender as seguintes dotações orçamentárias:

1 LEGISLATIVO
1.1 câmara P^unicipal
’7211 Transferências Operacionais
EP 01,01.001.2.01 - Hanutenção da Câma-

ra rAunicipal

CrI 12.000.000,00

? EXEC!!TI\/0
?.2 Secretaria de Educação e

Cultura
3111 Pessoal Civil
rP 08.49,2r 2,2,4 1 - Operação e P^anutenção

ria APAE, CADEVT e AIJ- 
T T c T A

2.3 Sistema Unificado de Saúde-StJS
3132 Outros Serviços e Encargos Crf
EP 13.75,428.2.44 Operação e !v1anut. da

da Assistência fferiico- 
Hospitalar ___

Crf 3.000.000,00

10.000.000,00

TOTAL___ Crf 25.000.000,00
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(CONTINUAÇÃO DO OCCRCTO ?.93l/9l)

Artigo 2e - 0 credito de que trata o artigo anterior sera co 
berto com recursos provenientes de repasse na 
importância de CrS 10.000,000,00 (Oez milhões de 
cruzeircs) através da municipa1ização com a SUD5, 
e anulação parcial na importância de ..... Crí 
15.000.000,00 (Quinze milhões de cruzeiros) da 
seguinte dotaçao orçamentaria:

?
?. 1 
A l i o

E X C C U TI \/ 0
Secretaria de Governo e Dependências 
Obras e Instalações CrS 15,000,000,00

FP 16,88,575,1.05 - Pavimentação e Obras
Complementares

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em contrario.

P.f". de de iunho de 1991,

ARTMUR B^U/RINI'
= PrPFeito P̂ l̂ /nicipal =

Registraída no LAvro proprio da Secretaria de Nege; 
cios Ourídicos desta 0refeitura f^unicipal e publicado no Paço 
f^unicipal aos 28 de junho de 1991,

[vinpT fl ' Iu t ONIA n r  n r  I PA

= Diretor Administrativo =


